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Pregao 0101 Manut 

PROCESSO LICITATÓRIO nº 0170/2013 
PREGÃO n° 0101/2013 - TIPO PRESENCIAL 

 
1. PREÂMBULO 

1.1. O Município de Xanxerê SC, torna público que, de acordo com a Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho 
de 2002 e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar 123/06, Decreto 
Municipal nº AM 120/2005 e o Decreto n° 232/2009, e demais legislações aplicáveis, realizará 
processo licitatório na modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço Global, destinado a 
Secretaria de Municipal de Obras, Transportes e Serviços, nas condições fixadas neste edital e seus 
anexos, conforme segue: 

 
2. OBJETO 

2.1. Contratação de empresa especializada para Prestação de Serviços de Manutenção preventiva e 
corretiva do sistema de monitoramento eletrônico de logradouros públicos à distância, por sistema 
fechado de televisão digital, conforme as características técnicas descritas no Anexo I – Termo de 
Referência. 

2.2. A aquisição do objeto supracitado tem por justificativa a garantir o funcionamento do monitoramento 
eletrônico de logradouros públicos. 

2.3. Constituem parte integrante deste Edital os seguintes anexos: 
2.3.1. Anexo I – Termo de Referência; 
2.3.2. Anexo II – Carta de Credenciamento; 
2.3.3. Anexo III –   Modelo Declaração de que cumpre com os requisitos de habilitação; 
2.3.4. Anexo IV – Modelo Declaração de inexistência de fatos supervenientes impeditivos da 

qualificação; 
2.3.5. Anexo V – Tabela de Preços Máximos / Modelo de Proposta de Preços 

 
3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências contidas neste 
Edital e seus anexos. 

3.2. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo interessados que se enquadrem em 
uma ou mais das situações a seguir: 

3.2.1. Não contemplem em seu objeto social o objeto ora licitado; 
3.2.2. Estejam constituídos sob a forma de consórcio; 
3.2.3. Estejam cumprindo penalidade imposta por qualquer órgão da Administração Pública motivada 

pelas hipóteses previstas no artigo 88 da Lei nº 8.666/93; 
3.2.4. Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo; 
3.2.5. O disposto no art. 9º da Lei n. º 8.666/93 e alterações; 
3.2.6. Estejam em situação irregular perante as Fazendas: União, Federal, Estadual, INSS e FGTS; 
3.2.7. Tenham em seu quadro, empregados menores de 18 (dezoito) anos efetuando trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados com idade inferior a 16 (dezesseis) anos, efetuando 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 

3.3. A simples participação na presente licitação implica na aceitação irretratável de todas as normas do 
Edital. 

 
4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

4.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 
4.1.1. Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
4.1.2. Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
4.1.3. Abrir as propostas de preços; 
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4.1.4. Analisar a aceitabilidade das propostas; 
4.1.5. Desclassificar propostas indicando os motivos; 
4.1.6. Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor 

preço; 
4.1.7. Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
4.1.8. Declarar o vencedor; 
4.1.9. Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
4.1.10. Elaborar a ata da sessão; 
4.1.11. Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
4.1.12. Convocar o vencedor para assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido; 
4.1.13. Abrir processo administrativo para apuração de irregularidade visando à aplicação de 

penalidades previstas na legislação. 
 
5. APRESENTAÇÃO E ENTREGA DOS ENVELOPES 

5.1. Os envelopes “Proposta de Preços” e “Documentação de Habilitação” deverão ser indevassáveis, 
fechados e entregues ao Setor de Protocolo, conforme endereço, dia e horário especificados abaixo: 

 
5.1.1. Os envelopes: n° 01 – Proposta e n° 02 – Documentação de Habilitação deverão ser 

Protocolados no Setor de Protocolo do Município, à rua Dr. José de Miranda Ramos, nº 455, 
Centro, na cidade de Xanxerê, SC, até às 13:45 horas do dia 20 de dezembro de 2013. 

 
5.2. Se decidirem entregar os envelopes no próprio dia da abertura, os Proponentes deverão comparecer 

na Prefeitura Municipal de Xanxerê, com a necessária antecedência em relação ao prazo indicado no 
subitem 5.1.1, não se aceitando justificativas de atraso na entrega dos envelopes devido a problemas 
de trânsito, fila no Setor de Protocolo ou de qualquer outra natureza. 

 
5.3. Os envelopes deverão ainda indicar em sua parte externa e frontal os seguintes dizeres: 

 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE XANXERÊ 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0101/2013 
ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE 
CNPJ DA PROPONENTE 
 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE XANXERÊ 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0101/2013 
ENVELOPE Nº 2 – HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE 
CNPJ DA PROPONENTE 
 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
6.1. A abertura da sessão pública para o credenciamento do representante legal da licitante e abertura 

dos envelopes e demais atos dar-se-á às 14:00 horas do dia 20 de dezembro de 2013 na sala do Setor 
de Licitações, localizado à Rua Dr. José de Miranda Ramos nº 455, centro, na cidade de Xanxerê SC. 

 
7.  DO CREDENCIAMENTO  

7.1.  No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, cada empresa licitante far-se-á 
representar por seu titular, ou pessoa devidamente credenciada e somente estes poderão atuar na 
formulação de propostas e na prática dos demais atos inerentes ao certame. No ato da Sessão Pública 
serão efetivadas as devidas comprovações quanto à existência dos necessários poderes para a 
representação ou credenciamento através da apresentação dos documentos, os quais deverão ser 
entregues ao Pregoeiro fora dos envelopes, salientamos que os mesmos não serão devolvidos, em 
cópia autenticada ou cópia simples acompanhada do original, conforme abaixo: 

7.1.1. Sócio e/ou Proprietário: 
a) Carteira de Identidade ou documento equivalente; 
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b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, conforme o caso; 
c) Declarações constantes do item 7.2 e 7.3. 

7.1.2. Representante: 
a) Carteira de Identidade ou documento; 
b) Procuração ou Carta de Credenciamento, conforme modelo do Anexo II, firmada pelo 

representante legal da empresa, nos termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato 
Social; 

c) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, visando à comprovação da condição do titular 
para delegar poderes ao representante a ser credenciado; 

d) Declarações constantes do item 7.2 e 7.3. 
7.2.   Declaração de que cumpre com os requisitos de habilitação, conforme o modelo do Anexo III;  
7.3.  Declaração de inexistência de fatos supervenientes impeditivos da qualificação, conforme o modelo 

do Anexo IV. 
7.4. As microempresas e empresas de pequeno porte, para ter preferência no critério de desempate 

quando do julgamento das propostas, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, deverão apresentar juntamente com o Credenciamento:  
I.- Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial, datada do ano corrente.  

 
A participação nas condições previstas neste item, implica no reconhecimento de não se encontrar em 
nenhuma das situações previstas no § 4°, do art. 3°, da Lei Complementar n° 123/06.  

  
7.5. Os documentos relativos ao Credenciamento deverão ser apresentados ao Pregoeiro, no momento da 

licitação, em separado dos envelopes de documentação e proposta; 
7.6.  Ficam as empresas cientes de que somente participarão da fase de lances verbais aquelas que se 

encontrarem devidamente credenciadas nos termos dos subitens anteriores.  
7.7. As licitantes que decidirem pelo envio dos envelopes, sem que se efetive o devido credenciamento, 

somente participarão do certame com o preço constante no envelope de proposta, sendo que deverão 
enviar o Contrato Social e as declarações constantes nos itens 7.2 e 7.3 em envelope separado da 
Habilitação e Proposta; 

7.8. É vedado a uma só pessoa física representar mais de uma empresa neste Pregão. 
 
8. PROPOSTAS DE PREÇOS 

8.1. As propostas de preços (envelope nº 01) deverão ser  entregues impressas, em uma via, com suas 
páginas rubricadas, e a última assinada pelo representante legal da empresa, sem emendas, 
acréscimos, borrões, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou omissões, salvo se, inequivocamente, tais falhas 
não acarretarem lesões ao direito dos demais licitantes, prejuízo à Administração ou não impedirem a 
exata compreensão de seu conteúdo, e deverão constar: 

8.1.1. Razão social, endereço, telefone, “fax-símile” e o CNPJ da proponente; 
8.1.2. Nome do titular ou do representante legalmente constituído com respectiva assinatura; 
8.1.3. Data; 
8.1.4. Preço unitário e total por item, grafado em algarismos, com duas casas decimais após á vírgula; 

em moeda brasileira corrente; 
8.1.5. Marca dos itens, exceto se o mesmo não possuir. 

8.2. A proposta de preços deverá conter OBRIGATORIAMENTE, além dos dados apresentados no 
ANEXO V, o valor unitário dos itens cotados, não podendo ultrapassar o(s) valor(ES) unitário(s) 
máximo(s) previsto(s) pela Administração Municipal e o VALOR GLOBAL, sob pena de 
desclassificação da proponente na forma de julgamento deste Edital. 

8.3. Para facilitar o julgamento por parte do Pregoeiro, solicita-se às proponentes que apresentem suas 
propostas conforme o modelo do Anexo V. 
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8.4. A apresentação da proposta será considerada como evidência de que a proponente EXAMINOU 
CRITERIOSAMENTE OS DOCUMENTOS DESTE EDITAL, SEUS ANEXOS e que os serviços que 
foram cotados apresentam todas as características e especificações mínimas exigidas no Anexo I – 
Termo de Referência e Anexo V – Modelo de Proposta. 

8.5. A apresentação de proposta de preços implica na plena aceitação, por parte da proponente, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

8.6. A inobservância das determinações acima, implicará na desclassificação da proponente.  
 

9. DA VALIDADE DA PROPOSTA 
9.1. As propostas apresentadas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de seu 

envio, de acordo com art. 6º da Lei nº 10.520/2002; 
9.2. Os prazos de validade da proposta apresentados que, porventura, divirjam do determinado no 

subitem 9.1 serão desconsiderados, prevalecendo o prazo previsto no subitem acima. 
 

10. DA HABILITAÇÃO 
10.1. Cópia do Contrato Social e Alterações posteriores, ou Cópia da última Alteração Consolidada (desde 

que conste o objeto social do contrato) registrados na Junta Comercial do Estado ou  Registro 
Comercial para empresa individual e no caso de Sociedade por Ações o Ato Constitutivo 
acompanhado da Ata da Assembléia que elegeu a diretoria em exercício; 

10.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
10.3. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal de origem da empresa; 
10.4. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual; 
10.5. Prova de Regularidade com a Secretaria da Receita Federal e a Dívida Ativa da União; 
10.6. Prova de Regularidade com INSS; 
10.7. Prova de Regularidade com FGTS; 
10.8. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
10.9. Registro da Proponente no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado 

de Santa Catarina (CREA-SC) e/ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), pessoa jurídica 
e pessoa física; 

10.10. Comprovação de que a Proponente possui, em seu quadro permanente, profissional de nível 
superior detentor de atestado ou anotação de responsabilidade técnica por execução de obra ou 
serviço. Que poderá ser comprovado através de  cópia da Carteira de Trabalho ou outro documento 
legal que comprove, nos termos da legislação vigente, que o profissional indicado pertence ao quadro 
permanente da empresa; 

10.11. Um ou mais atestados fornecido por pessoa jurídica, de direito público ou privado, devidamente 
registrado no CREA/CAU, acompanhado do acervo técnico, comprovando a execução pelo 
profissional indicado no item 10.10, de serviços de característica semelhante e de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior ao objeto licitado; 
− Somente serão aceitas as Certidões de Acervo Técnico que se refiram as atividades 

relacionadas com a execução de obras ou serviços de características semelhantes ao objeto 
licitado; 

10.12. Atestado de Visita emitido pelo proponente, o qual deverá ser assinado pelo responsável técnico 
e/ou responsável legal da empresa. Todos os custos associados à visita e à inspeção serão de inteira 
responsabilidade do proponente; 

 
NOTAS: 
- Caso o licitante tenha apresentado o Contrato Social no credenciamento, o mesmo fica dispensado do 

referido documento no envelope de habilitação; 
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- De acordo com o Art. 43 da Lei Complementar nº 123/06, de 14 de dezembro de 2006, As 
microempresas e empresas de pequeno porte por ocasião da participação no processo licitatório, 
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição;        

- As certidões negativas que não possuírem prazo de validade serão consideradas válidas até 60 
(sessenta) dias da data de emissão, exceto as emitida pela Internet; 

- Todas as fotocópias deverão estar autenticadas, exceto as extraídas pela Internet, ou fotocópias 
simples acompanhadas das originais para autenticação na sessão; 

- Todos os documentos de Habilitação deverão ser inseridos no envelope 02; preferencialmente 
dispostos ordenadamente; 

- Os documentos de habilitação poderão ser substituídos pelo Certificado de Registro Cadastral, 
emitido pela Prefeitura Municipal de Xanxerê, desde que, esteja atualizado e com todos os 
documentos em dia; 

- A proponente que não é sediada no Estado de Santa Catarina deverá apresentar o Registro no CREA 
do estado em que está sediada com visto do CREA de Santa Catarina para participar de licitações;  

- Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente: Sócio; Diretor; 
Empregado e/ou Responsável Técnico; 

- A comprovação de vinculação dos profissionais deverá atender os seguintes requisitos: 
a) Empregado: cópia atualizada da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS ou Contrato de 

Trabalho em vigor; 
b) Sócio: Contrato Social devidamente registrado no órgão competente; 
c) Diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada, ou cópia da ata 

de eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade anônima; 
d) Responsável Técnico: cópia da Certidão expedida pelo CREA da Sede ou Filial da licitante onde 

consta o registro do profissional como RT. 
 
11. SESSÃO DO PREGÃO 

11.1. Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas 
proponentes, o Pregoeiro declarará aberta à sessão do PREGÃO, oportunidade em que não mais 
aceitará novo proponente, dando início ao recebimento dos envelopes contendo a Proposta Comercial 
e os Documentos de Habilitação, exclusivamente dos participantes devidamente credenciados. 

 
11.2. Da Classificação das Propostas 
11.2.1. O Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes que contêm a proposta Financeira avaliando o 

cumprimento das condições exigidas no edital. 
11.2.2. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço global e aqueles que tenham 

apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) à proposta 
de menor preço, para participarem dos lances verbais. 

11.2.3. Se não houver, no mínimo 3 (três) propostas de preços nas condições definidas na cláusula 
anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subseqüentes, até o máximo de 3 (três), 
para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas 
propostas apresentadas. 

11.2.4. Caso duas ou mais propostas comerciais em igualdade de condições ficarem empatadas, será 
realizado sorteio em ato público, para definir a ordem de apresentação dos lances. 

11.2.5. A Licitante que desistir de sua proposta escrita está sujeita às sanções administrativas previstas 
nestas Instruções. 
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11.3. Dos Lances Verbais 
11.3.1. As licitantes classificadas terão a oportunidade para nova disputa, por meio de lances verbais, 

que deverão ser formulados de forma sucessiva, com valores distintos e decrescentes, a partir da 
proposta financeira classificada de maior valor e os demais lances, em ordem decrescente de valor, 
podendo o pregoeiro, definir no momento, lances mínimos; 

11.3.2. Para a formulação de lances, poderá ser concedido tempo para o atendimento a eventuais 
necessidades de avaliação e de consulta à empresa pelo seu representante, por meio de telefone ou 
outros meios disponíveis; 

11.3.3. Na hipótese em que houver mais de uma proposta igual de menor valor global, sem que tenha 
havido oferta de lances verbais, a ordem de classificação dar-se-á mediante novo sorteio a ser 
realizado, na mesma sessão pública, pelo Pregoeiro; 

11.3.4. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a Licitante desistente às 
penalidades legais e às sanções administrativas previstas nestas Instruções; 

11.3.5. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará na 
exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo 
licitante, para efeito de posterior ordenação das propostas; 

11.3.6. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita e o 
valor estimado para a contratação; 

11.3.7.  Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, será assegurada às microempresas e 
às empresas de pequeno, que comprovaram tal situação, como critério de desempate, preferência 
de contratação desde que as propostas apresentadas sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores ao melhor preço ofertado na fase de lances, observado o seguinte procedimento:  
a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela detentora do melhor preço, no prazo máximo de 5 (cinco) 
minutos após a convocação do Pregoeiro, situação em que será adjudicado em seu favor o 
objeto licitado; 

b) Não ocorrendo a contratação na forma do subitem “a”, serão convocadas as microempresas ou 
empresas de pequeno porte remanescentes que se enquadrem na hipótese do subitem 11.3.7, 
na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

c) A não-contratação nos termos previstos no subitem 11.3.7, ensejará a adjudicação do objeto 
licitado em favor da proposta originalmente vencedora; 

d) O disposto no subitem 11.3.7 somente será aplicado quando o melhor preço ofertado na fase de 
lances não houver sido apresentado por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

11.3.8. Aos proponentes vencedores não será necessário o envio de nova proposta readequando os 
valores de acordo com os lances, tal readequação será feita EXCLUSIVAMENTE pelo sistema 
utilizado por esta Prefeitura.  
 

11.4. Do Julgamento 
11.4.1. O critério de julgamento será exclusivamente o de Menor preço global ofertado. 
11.4.2. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, o Pregoeiro examinará a 

aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a 
respeito. 

11.4.3. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de 
menor preço e o valor estimado da contratação. 

11.4.4. Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do edital e que seu preço 
seja compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita. 

11.4.5. Sendo aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de 
habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias. 
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11.4.6. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, das microempresas e 
empresas de pequeno porte,  será assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis para a regularização da 
documentação, conforme prevê o § 1º e 2º  do Art. 43 da Lei Complementar nº 123/06, de 14 de 
dezembro de 2006.   

11.4.7. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o proponente vencedor, 
sendo-lhe adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta. 

11.4.8. Se a oferta não for aceitável ou se a Licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro 
examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a verificação da 
habilitação da Licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta que atenda as Instruções, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela 
adjudicado o objeto do certame. 

11.4.9. Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, o Pregoeiro poderá negociar para que seja 
obtido um melhor preço. 

11.4.10. Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, Equipe de 
Apoio, e pelos licitantes. 

11.4.11.  Decididos os recursos ou transcorrido o prazo para sua interposição relativamente ao pregão, o 
Pregoeiro devolverá, aos licitantes, julgados desclassificados no certame, os envelopes 
“Documentação de Habilitação” inviolados, podendo, todavia, retê-los até o encerramento da 
licitação. 

 
12. DA IMPUGNAÇÃO E DO RECURSO ADMINISTRATIVO 

12.1.  Até três dias antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa física ou jurídica 
poderá impugnar este edital, mediante protocolo na Prefeitura Municipal de Xanxerê.  

12.2. Os recursos/impugnações ao edital também poderão ser encaminhados por correio, desde que 
atendam  ao prazo descrito no item 12.1.   

12.3. Não serão aceitos recursos/impugnações ao edital enviado por fax e/ou email.   
12.4.  Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção 

de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo concedido o prazo de 3 (três) dias para 
apresentação do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-
razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos autos. 

12.5.  O licitante poderá também apresentar as razões do recurso no ato do pregão, as quais serão 
reduzidas a termo na respectiva ata, ficando todos os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentar contra-razões no prazo de 3 (três) dias, contados da lavratura da ata, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos. 

12.6.  Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante 
não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela Licitante. 

12.7.  A falta de manifestação imediata e motivada do licitante, importará a decadência do direito de 
recurso. 

12.8.  O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
12.9.  O resultado do recurso será divulgado mediante afixação no quadro de avisos deste órgão e 

comunicado a todos os licitantes via fax ou correio eletrônico. 
 
13. ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

13.1.  Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação ao licitante vencedor, 
com a posterior homologação do resultado pela Autoridade Competente. 
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13.2.  Decididos os recursos porventura interpostos, e constatada a regularidade dos atos procedimentais, 
a Autoridade Competente homologará a adjudicação e determinará a contratação, no prazo previsto 
neste edital. 

 
14. DO PAGAMENTO 

14.1. O pagamento será efetuado até o 10° (décimo) dia do mês subsequente ao da prestação dos 
serviços, mediante apresentação da Nota Fiscal, devidamente certificada pelo órgão competente, 
recebedor do objeto licitado; 

14.2. É obrigatória a emissão de Nota Fiscal Eletrônica, nos termos do Protocolo ICMS nº 042, de 
03/07/2009.   

14.3. Constatando o recebedor qualquer divergência ou irregularidade na Nota Fiscal, esta será 
devolvida à licitante para as devidas correções. 

 
15. DO REAJUSTE 

15.1. O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o interregno mínimo de um 
ano, contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, pela variação do IGPM (Índice 
Geral de Preços do Mercado; 

15.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
 

16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
16.1. A despesa decorrente desta licitação correrá por conta da dotação orçamentária, exercício de 2014: 

Reduzido: 38, Elemento: 33903999. 
 

17. DA VIGÊNCIA DO PROCESSO 
17.1. O processo será válido por 12 (doze) meses podendo ser prorrogado. 
 

18. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
18.1. O fornecedor obriga-se a prestar os serviços em conformidade com o Anexo I – Termo de 

Referência do presente Edital. 
 

19. DAS OBRIGAÇÕES 
19.1. DA CONTRATADA: 
19.1.1. Aceitar acréscimos ou supressões que o MUNICÍPIO solicitar, até o limite permitido pelo § 1º do 

artigo 65 da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
19.1.2. Executar os serviços, nos locais determinados pela Prefeitura, dentro do prazo estipulado, 

respeitadas as quantidades e especificações contidas no Anexo I – Termo de Referência; 
19.1.3. Pagar todos os tributos fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir, direta ou 

indiretamente, sobre os serviços executados, bem como eventual custo de frete para transporte de 
materiais; 

19.1.4. Assumir inteira responsabilidade pela entrega e pelo seguro dos materiais adquiridos até o local 
determinado pela Prefeitura;  

 
19.1.5. Responder por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, social e tributária, 

bem como pelos danos e prejuízos que a qualquer título causar a Prefeitura de Xanxerê e/ou a 
terceiros, em decorrência do objeto desta licitação, respondendo por si e seus sucessores. 

19.1.6. Aceitar as condições de pagamento, previstas neste edital. 
19.1.7. Reparar os serviços mal executados no prazo máximo de 01 (um) dia corrido. 



 

 

ESTADO DE  SANTA  CATARINA 
PREFEITURA     MUNICIPAL     DE     XANXERÊ 
Rua Dr. José de Miranda Ramos, 455 -  Fone/Fax - 049 3441 - 8542. 
CEP -  89820-000 - XANXERÊ - SC.  -  CNPJ  -  83 009 860/0001-13. 

 

9

19.1.8. Manter vigente durante a execução do objeto os documentos que comprovem a regularidade 
fiscal da contratada, sob pena de retenção dos pagamentos até a regulamentação, ou até mesmo 
rescisão contratual. 

19.1.9. Manter conforme orientação da Licitante, o controle de fornecimento; 
19.1.10. Observar os prazos estabelecidos neste edital, para entrega e validade da proposta; 
19.1.11. Fornecer as devidas Notas Fiscais, nos termos da Lei. 
 

19.2. DA CONTRATANTE: 
19.2.1. Apresentar Autorização de Fornecimento;  
19.2.2. Efetuar o pagamento conforme definido no Edital, mediante apresentação da Nota Fiscal, desde 

que, atendidas as demais exigências estabelecidas neste Edital; 
19.2.3. Fiscalizar os serviços. 
 

20. DAS PENALIDADES: 
20.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades aqui estabelecidas. 

20.2. O descumprimento total ou parcial do contrato sujeitará a CONTRATADA às seguintes 
penalidades: 

20.2.1. Advertência; 
20.2.2. Multa: 

a) No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto, será aplicável à CONTRATADA 
multa moratória de valor equivalente a 2% do valor contratual; 

b) Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura do Município de Xanxerê poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no artigo nº 87 da Lei nº 
8.666/93, sendo que no caso de multa esta corresponderá a 2% sobre o valor total do contrato, 
limitada a 10% do valor contratual. 

c) Multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando a contratada ceder o contrato, no todo 
ou em parte, a pessoa física ou jurídica, sem autorização da contratante, devendo reassumir o 
contrato no prazo máximo de 5 (cinco) dias, da data da aplicação da multa, sem prejuízo de 
outras sanções contratuais; 

20.3. Suspensão do direito de participar em licitações/contratos de qualquer órgão da administração 
direta ou indireta, pelo prazo de até 2 (dois) anos quando, por culpa da CONTRATADA, ocorrer à 
suspensão, e se for o caso, descredenciamento do Cadastro de Fornecedores do Município de 
Xanxerê, pelo prazo de 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade; 

20.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com órgãos da administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contrato 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no inciso anterior; 

20.5. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do 
interessado e recurso nos prazos definidos em Lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo. 

 
21. DAS INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS 

21.1. Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos sobre o presente Edital 
serão prestadas pelo Pregoeiro, na sala de licitações desta Prefeitura Municipal de Xanxerê, na Rua 
Dr. José de Miranda Ramos, 455, Centro, através do e-mail licita@xanxere.sc.gov.br  ou pelo 
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telefone/fax (49) 3441-8542, informando o número da licitação, nos dias úteis, das 07:00 às 13:00 
horas; 

21.2. Informações complementares referentes ao objeto licitado, serão prestadas pela Polícia Militar, Sr. 
Carlos Sonaglio no telefone (49) 3433-2414. 
 

22. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO: 
22.1. O MUNICÍPIO DE XANXERÊ, designa como: 
22.2. Gestor e Fiscal deste Edital, o Sr. Roque Arlindo Fiorin,  para o acompanhamento formal nos 

aspectos administrativos, procedimentais e contábeis e para executar o acompanhamento e 
fiscalização dos serviços, devendo registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas em 
relatório, cuja cópia será encaminhada à Contratada, objetivando a correção das irregularidades 
apontadas, no prazo que for estabelecido. 

22.3. As exigências e a atuação da fiscalização pelo CONTRATANTE em nada restringe a 
responsabilidade única, integral e exclusiva da Contratada no que concerne à execução do objeto 
contratado. 

 
23. DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1. Ocorrendo a decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, todas as datas constantes deste Edital serão transferidas, automaticamente, 
para o primeiro dia útil de expediente normal da Prefeitura Municipal de Xanxerê, subsequente as 
ora fixados. 

23.2. Este edital deverá ser lido e interpretado na íntegra, e após apresentação da documentação e da 
proposta não serão aceitas alegações de desconhecimento ou discordância de seus termos. 

23.3. Será dada vista aos proponentes interessados tanto das Propostas de Preços como dos 
Documentos de Habilitação apresentados na Sessão. 

23.4. É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior em qualquer fase do julgamento promover 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a aferição do ofertado, 
bem como solicitar a Órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a 
fundamentar as decisões. 

23.5. É vedado ao licitante retirar sua proposta ou parte dela depois de aberta a sessão do pregão. 
23.6. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos conforme previsto no parágrafo 1º do art. 

65 da Lei 8.666/93. 
23.7. É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o fornecimento. 
23.8. A presente licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público, decorrente de 

fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada, no todo ou em parte, por ilegalidade de 
ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente comprovado. 

23.9. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais 
observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não 
comprometa a lisura da licitação sendo possível à promoção de diligência destinada a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo. 

  
 

Xanxerê SC, 09 de dezembro de 2013. 
 
 
 

Ademir José Gasparini 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I –TERMO DE REFERÊNCIA 

 
MEMORIAL DESCRITIVOS DOS SERVIÇOS 

 
 

1. Descrição Geral dos Serviços 
a) Adotar providências no sentido de manter em perfeito funcionamento o sistema de 

videomonitoramento urbano por câmeras instalados nos espaços públicos da cidade, sendo de 
responsabilidade da Contratada o fornecimento de mão-de-obra especializada para execução dos 
serviços ora contratados e o fornecimento de peças e componentes para reposição; 

b) Toda solicitação de serviço será realizada por e-mail, telefone ou SMS, através do responsável local 
em nome da Contratante; 

c) Desmontar e reinstalar equipamentos dos pontos de videomonitoramento e das centrais de 
videomonitoramento, sempre que necessário ou sob demanda; 

d) Em caso de sinistros ou vandalísmos recolher todos equipamentos danificados do ponto de 
videomonitoramento com relatório circunstanciado; 

e) Nas operações de desmontagem, remanejamento e reinstalação, os equipamentos serão 
adequadamente embalados e, se for o caso, transportados para guarda em local indicado pela 
Contratante; 

f) Deixar informado e instruir permanentemente o pessoal indicado pela Contratante quanto à 
operação e ajustes dos equipamentos; 

g) Cadastrar e atualizar no SMS da Contratante os equipamentos, peças e serviços realizados incluindo 
toda a manutenção preventiva e corretiva; 

h) Prestar consultoria e realizar as configurações para permitir a implementação e agregação de novos 
serviços e equipamentos ao sistema de videomonitoramento, sejam aqueles adquiridos pela 
Contratante ou aqueles oriundos de outros fornecedores ou clientes da Segurança Pública;  

i) Verificar se os equipamentos fornecidos e os serviços realizados por outras empresas no sistema 
mantido pela Contratada, estão de acordo e correspondem com os especificados/contratados pela 
Contratante, emitindo relatório especifico e auxiliando na supervisão do serviço quando solicitado; 

j) Efetuar edição de trechos de vídeo em CD/DVD quando solicitado pela Contratante; e 
k) Assumir as despesas com insumos, materiais, serviços, transportes, impostos e outros decorrentes 

do objeto ora contratado; 
l) Abrir chamado com a concessionária de energia, quando necessário; 
m) Abrir chamado com a concessionária/empresa responsável pela comunicação de dados e vídeo, 

quando necessário; 
n) Manter, no sistema SMS, tempestivamente os tickets atualizados, com os status aberto, em 

andamento e fechado, mesmo quando aberto chamado a outra concessionara/empresa.  
o) Atualização de software quando solicitado, seguindo a tabela dos chamados de manutenção 

corretiva. 
 

2. Manutenção Preventiva 
a) A Contratante autorizará a Contratada realizar acesso remoto aos servidores, desktops e as câmeras 

do sistema para permitir supervisão, configurações e manutenções à distância; 
b) Efetuar limpeza de todos os equipamentos do sistema mensalmente; 
c) Efetuar limpeza das cúpulas das câmeras mensalmente e ainda sempre que for solicitado; 
d) Efetuar lubrificação dos mecanismos que dela necessitem, conforme recomendações dos 

fabricantes; 
e) Efetuar ajustes de alinhamento e do campo visual das câmeras; 
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f) Medir tensão e corrente de saída dos no-break’s nos quais estão ligados os equipamentos; 
g) A cada mês, simular falta de energia da concessionária por um período de 60 (sessenta) minutos, 

verificando as condições de funcionamento do sistema e das baterias; 
h) Verificar o funcionamento dos servidores/estações de trabalho quanto às suas programações e 

condições de gravação, monitoração e reprodução, sempre que forem realizadas alterações nas 
configurações essenciais do sistema; e 

i) Emitir ordens de serviço detalhadas de cada visita efetuada e encaminhar a Contratante junto com a 
fatura mensal. 

 

3. Manutenção Corretiva 
 

Tabela para acionamento com tempos de resposta à Contratada 
SERVIÇO PRAZO (em horas) 

1. Atendimento (remoto ou via telefone) 01:00 Hr 
2. Chegada ao local 6:00 Hr 
3. Solução do problema 24:00 Hr 

 
a) Toda manutenção corretiva realizada terá um prazo de garantia mínimo de 90 dias; 
b) Caso seja ultrapassado o tempo para solução do problema, item 3 da tabela acima, o equipamento 

com defeito será substituído por outro sobressalente, com características idênticas as do substituído e 
que seja  de propriedade da contratada, sem ônus adicionais à Contratante; 

c) O equipamento substituído deverá retornar num prazo máximo de 45 dias;  
d) Os prazos para atendimento exigidos na tabela acima, são considerados apenas para dias úteis, de 

Segunda à Sexta-Feira, das 8:00 Hr às 19:00 Hr.; 
e) Nos casos em que ocorrer pane geral no sistema ou de parte significativa do mesmo, ou seja, quando 

não for possível a realização do monitoramento pelo Operador de CFTV ou quando uma região da 
cidade ficar sem o serviço de monitoramento, o acionamento da Contratada será realiza também nos 
Sábados, Domingos e Feriados; 

f) Se o problema que gerou a pane geral ou de parte significativa do sistema, descrita na alínea acima, 
for recorrente com relação de causa/efeito positiva, ou seja, se já havia chamada para o problema 
sem atendimento ou que os reparos realizados encontram-se dentro do prazo de garantia, não haverá 
custos para a Contratante; 

g) Se o problema não tiver relação de causa/efeito os custos para a Contratante serão apenas com mão-
de-obra; 

 
4. Cobertura do Contrato 

a) Manutenções preventivas; 
b) Conserto ou substituição de partes com defeito; 
c) Conserto ou substituição de componentes eletrônicos ou elétricos com defeito; 
d) Conserto ou substituição de acessórios com defeito; 
e) Conserto ou substituição de equipamentos com defeito; e 
f) Conserto ou substituição de consumíveis (exceto baterias). 

 
4.1 São consideradas partes dos equipamentos 

a) Caixa de proteção da câmera 
b) Suporte da câmera dome; 
c) Cúpula da caixa de proteção da câmera 
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d) Cúpula interna da câmera dome; 
e) Conjunto óptico; 
f) Placas principais; 
g) Placas de memória; 
h) Placas de vídeo; 
i) Placas de rede; 
j) Placas de controle; 
k) Discos-rígidos; 
l) Drives de leitura; 
m) Fontes internas. 

 
4.2 São considerados componentes eletrônicos ou elétricos: 

a) Todos os componentes eletrônicos ou elétricos que compõem um determinado equipamento, parte 
ou acessório, tais como: dispositivos de captura (CCD, MOS ou CMOS), processadores, circuitos 
integrados, resistores, capacitores, transistores, led's, chaves, placas de circuito impresso, fusíveis, entre 
outros. 
 

4.3 São considerados acessórios dos equipamentos: 
 

a) Fontes de alimentação externas, cabos e conexões elétricas, lógicas e de sinal de vídeo ou controle; 
b) Caixas de comunicação; e 
c) Dispositivos de entrada e saída, tais como joystick´s, teclados e mouses dos desktops e servidores 

de imagem. 
 
4.4 São considerados consumíveis: 

a) Baterias, engrenagens, polias, molas e demais componentes mecânicos de um determinado 
equipamento, parte ou acessório. 

 
5. Itens a serem contratados sob demanda 

a) Caixa de Proteção da Câmera; 
b) Suporte da câmera; 
c) Câmera speed dome; 
d) Monitor 47 polegadas; 
e) Servidor de Imagem; 
f) Storage NAS; 
g) Baterias; 
h) Monitor desktop 21 polegadas; 
i) Poste metálico 4 polegadas 7 metros; 
j) Instalação/transferência de poste metálico; 
k) Instalação/tranferência da central de videomonitoraento; 
l) Descktop de visualização; 
m) Caixa de comunicação completa; e 
n) Hora técnica para atendimentos fora do horário contratual com deslocamento. 

 
5.1 Condições exigidas para contratação sob demanda  

a) Nos casos de danos provocados por acidentes, vandalismo e descargas elétricas; ou 
b) Os equipamentos com defeitos ou danificados, cujo valor do reparo for superior a 50% (cinqüenta 

por cento) do valor praticado pela SSP em processo licitatório recente, até 18 meses passados, 
poderão ser substituídos sob as expensas da Contratante, precedidos de laudo técnico 
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circunstanciado; e 
c) No caso da letra b) acima, a Contratada realizará a troca do equipamento, por outro equipamento 

novo, nunca antes utilizado e com as mesmas características técnicas daquele sinistrado. 
d) Ocorrendo a troca do equipamento sinistrado, o valor a ser pago pela Contratante será aquele 

registrado na proposta de preços ou os novos valores praticados pela SSP em Editais posteriores, 
assim, após análise, a SSP verificará qual o valor mais vantajoso para a Administração Pública e 
que não comprometa a qualidade dos serviços executados pelo equipamento. 

 
6. Outras Condições 

a) A contratada, mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na fabricação de seus 
equipamentos, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e autenticidade destes, 
obrigando-se a substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto desta licitação, em que se 
verificarem vícios, defeitos, incorreções, resultantes da fabricação armazenamento e transporte, 
constatado visualmente ou em laboratório, correndo estes custos por conta da proponente; 

b) A contratada deverá possuir laboratório equipado e manter em estoque para uso imediato, além das 
partes dos equipamentos, peças e assessórios mais comumente utilizados nas manutenções, aqueles 
equipamentos que, se apresentarem uma pane deixam sem funcionamento um grande número de 
câmeras ou prejudicam o serviço de monitoração, como por exemplo, servidores, nobreak, desktop 
visualisador de imagens, monitor de plasma/LCD, entre outros. 

c) A contratada deverá manter um estoque mínimo de câmeras para backup. O número de câmeras 
deverá ser o suficiente para atender plenamente a necessidade de substituições dos equipamentos 
defeituosos nos pontos de monitoramento.   

d) É facultada ao responsável local pelo sistema de monitoramento urbano, ao gestor dos sistemas de 
monitoramento ou a quem for designado, a qualquer tempo, com notificação para a Contratada 24 
horas antes e por e-mail, a promoção de diligências nas suas instalações, para verificação da 
situação do laboratório, estoques de peças e equipamentos de backup exigidos. 

 
TABELA PARA APURAÇÃO DOS PREÇOS MENSAIS 

 

Lote 
Cidades Preço mensal 

da Central 

Número 
de 

Câmeras 

Preço 
mensal por 

câmera 

Preço mensal 
Total do Lote 

R$ 
1 Santa 

Catarina 
R$ 1.500,00 11 R$ 200,00 R$ 3.700,00 

 
 

ITENS A SEREM ADQUIRIDOS/CONTRATADOS SOB DEMANDA 
*Quantidade meramente estimativa 

DESCRIÇÃO 
Marca: QUANT 

UNIDADE DE 
MEDIDA 

VALOR  
UNITÁRIO 

VALOR  
TOTAL 

Caixa de proteção e suporte da 
câmera 1* UND. R$ 1.948,80 R$ 1.948,80 

Cúpula externa da caixa de proteção 
da câmera 1* UND. R$ 600,00 R$ 600,00 

CÂMERA SPEED DOME 
NETWORK WV - SC 385 -18 X 
ZOOM 

1* UND. R$ 5.603,00 R$ 5.603,00 

Caixa de comunicação completa 1* UND. R$ 1.700,00 R$ 1.700,00 



 

 

ESTADO DE  SANTA  CATARINA 
PREFEITURA     MUNICIPAL     DE     XANXERÊ 
Rua Dr. José de Miranda Ramos, 455 -  Fone/Fax - 049 3441 - 8542. 
CEP -  89820-000 - XANXERÊ - SC.  -  CNPJ  -  83 009 860/0001-13. 

 

15 

Poste metálico 4 polegadas 7 metros 
1* UND. R$ 1.940,00 R$ 1.940,00 

Switch 24 portas gerenciável 1* UND. R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 
Monitor 47 polegadas 1* UND. R$ 3.500,00 R$ 3.500,00 
Monitor 21 polegadas 1* UND. R$ 700,00 R$ 700,00 
Desktop de visualização 1* UND. R$ 3.800,00  R$ 3.800,00  
Servidor de imagem 1* UND. R$ 9.000,00 R$ 9.000,00 
STORAGE NAS 16 Tb 1* UND. R$ 23.000,00 R$ 23.000,00 
Baterias 1* UND. R$ 150,00  R$ 150,00  
Instalação/transferência de poste 
metálico 1* UND. R$ 800,00 R$ 800,00 

Instalação/transferência da central 
de videomonitoramento 1* UND. R$ 4.500,00 R$ 4.500,00 

Hora técnica para atendimento fora 
do horário contratual com 
deslocamento 

1* H R$ 120,00  R$ 120,00  
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ANEXO II 
 
 
 
 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 
 
 
A empresa . . . . . . . , inscrito no CNPJ nº . . . . . . , com sede à . . . . . . , neste ato representada pelo(s) diretores 

ou sócios, com qualificação completa (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo 

presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu Procurador o Senhor (nome, RG, CPF, 

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere amplos poderes para junto ao Município de 

. . . . . . , praticar os atos necessários com relação à licitação na modalidade de Pregão Presencial, usando dos 

recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, renunciar, 

desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta em 

outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta 

licitação. 

 
 

Local, data  
 

Assinatura e Carimbo 
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ANEXO III 

 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM OS REQUISITOS 
DE HABILITAÇÃO 

 
 
 
 
 
(NOME DA EMPRESA)___________________, CNPJ nº. . . . . . . . . . , sediada (endereço 

completo)_______________________, DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação no presente Pregão Presencial e, ainda, que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

 

Local e data, _______________ , ___ de ____________de 2013. 
 
 

___________________________________________ 
(nome e identidade do representante legal) 
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ANEXO IV 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA 
QUALIFICAÇÃO 

 
 
 
A Prefeitura Municipal de Xanxerê SC 
 
 
Pregão Presencial  nº 0101 /2013 
 
 
O signatário da presente, em nome da proponente  . . . . . . . . , declara para todos os fins de direito, a 

inexistência de fatos supervenientes impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade da 

proponente nos termos do artigo 32, parágrafo 2º e artigo 97 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas 

alterações. 

 

Local, . . . . . . . de . . . . . . . . de 2013. 
 
 
 

(carimbo, nome e assinatura do responsável legal) 
(carteira de identidade número e órgão emissor) 
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ANEXO V – TABELA DE PREÇOS MÁXIMOS / PROPOSTA DE PREÇOS 
 

Orçamento estimado pela Administração  
Planilha de Preços Máximos 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0101/2013 

 
 

TABELA DE PREÇOS MÁXIMOS 
 
 
LOTE ITEM DESCRIÇÃO 

QUANT 
UNIDADE  

DE MEDIDA 
VALOR  

UNITÁRIO 
VALOR  
TOTAL 

1 

1 Serviços de manutenção 
preventiva e corretiva de 01 
Central de Vídeo monitoramento 
urbano 

12 MÊS R$ 1.500,00   R$ 18.000,00 

2 Serviços de Manutenção 
preventiva e corretiva em 11 
Câmeras de vídeo monitoramento 
urbano 

12 MÊS  R$ 2.200,00 26.400,00  

VALOR TOTAL  R$ 3.700,00 R$ 44.400,00 

ITENS A SEREM ADQUIRIDOS/CONTRATADOS SOB DEMANDA 
*Quantidade meramente estimativa 

ITEM DESCRIÇÃO 
Marca: QUANT 

UNIDADE DE 
MEDIDA 

VALOR  
UNITÁRIO 

VALOR  
TOTAL 

3 Caixa de proteção e suporte da 
câmera 1* UND. R$ 1.948,80 R$ 1.948,80 

4 Cúpula externa da caixa de 
proteção da câmera 1* UND. R$ 600,00 R$ 600,00 

5 CÂMERA SPEED DOME 
NETWORK WV - SC 385 -18 X 
ZOOM 

1* UND. R$ 5.603,00 R$ 5.603,00 

6 Caixa de comunicação completa 1* UND. R$ 1.700,00 R$ 1.700,00 
7 Poste metálico 4 polegadas 7 

metros 1* UND. R$ 1.940,00 R$ 1.940,00 

8 Switch 24 portas gerenciável 1* UND. R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 
9 Monitor 47 polegadas 1* UND. R$ 3.500,00 R$ 3.500,00 
10 Monitor 21 polegadas 1* UND. R$ 700,00 R$ 700,00 
11 Desktop de visualização 1* UND. R$ 3.800,00  R$ 3.800,00  
12 Servidor de imagem 1* UND. R$ 9.000,00 R$ 9.000,00 
13 STORAGE NAS 16 Tb 1* UND. R$ 23.000,00 R$ 23.000,00 
14 Baterias 1* UND. R$ 150,00  R$ 150,00  
15 Instalação/transferência de poste 

metálico 1* UND. R$ 800,00 R$ 800,00 
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16 Instalação/transferência da 
central de videomonitoramento 1* UND. R$ 4.500,00 R$ 4.500,00 

17 Hora técnica para atendimento 
fora do horário contratual com 
deslocamento 

1* H R$ 120,00  R$ 120,00  

VALOR GLOBAL MÁXIMO R$ 102.761,80 
 

MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 0101/2013 
 
Razão Social:    

CNPJ:    

Endereço:    

Cidade/UF:  CEP:  

Telefone(s):    

 
LOTE ITEM DESCRIÇÃO 

QUANT 
UNIDADE  

DE MEDIDA 
VALOR  

UNITÁRIO 
VALOR  
TOTAL 

1 

1 Serviços de manutenção 
preventiva e corretiva de 1 Central 
de Vídeo monitoramento urbano 12 MÊS     

2 Serviços de Manutenção 
preventiva e corretiva em 11 
Câmeras de vídeo monitoramento 
urbano 

12 MÊS     

VALOR TOTAL     

ITENS A SER ADQUIRIDO-CONTRATADOS SOB DEMANDA 
*Quantidade meramente estimativa 

ITEM DESCRIÇÃO 
Marca: QUANT 

UNIDADE DE 
MEDIDA 

VALOR  
UNITÁRIO 

VALOR  
TOTAL 

3 Caixa de proteção e suporte da 
câmera 1* UND.     

4 Cúpula externa da caixa de 
proteção da câmera 1* UND.     

5 CÂMERA SPEED DOME 
NETWORK WV - SC 385 -18 X 
ZOOM 

1* UND.     

6 Caixa de comunicação completa 1* UND.     
7 Poste metálico 4 polegadas 7 

metros 1* UND.     

8 Switch 24 portas gerenciável 1* UND.     
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9 Monitor 47 polegadas 1* UND.     
10 Monitor 21 polegadas 1* UND.     
11 Desktop de visualização 1* UND.     
12 Servidor de imagem 1* UND.     
13 STORAGE NAS 16 Tb 1* UND.     
14 Baterias 1* UND.     
15 Instalação/transferência de poste 

metálico 1* UND.     

16 Instalação/transferência da 
central de videomonitoramento 1* UND.     

17 Hora técnica para atendimento 
fora do horário contratual com 
deslocamento 

1* H     

VALOR GLOBAL   
 
 

Dados para Depósito Bancário: 
Banco: 
Agência:  Dígito:  
Conta:  Dígito:  

Dados do Responsável pela Assinatura do Contrato: 
Nome: 
CPF e RG: 
 
 
 
 
 

_____________________________________________ 
Carimbo da proponente e assinatura do responsável legal 

 
 
NOTA: A proposta de preços poderá ser apresentada nesta folha-modelo, ou, se preferir, a proponente poderá usar 
papel próprio, desde que nele constem todos os dados, sem qualquer alteração, apresentados neste modelo, 
obrigando-se inclusive a respeitar a ordem numérica dos itens; sob pena de desclassificação da proposta na sua forma 
de julgamento. 
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ANEXO VI – MINUTA DE CONTRATO 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° ..../2013 
 

O MUNICÍPIO DE XANXERÊ, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de Direito Público, com sede na 
Rua Dr. José de Miranda Ramos nº 455, inscrito no CNPJ sob o n.º 83.009.860/0001-13, neste ato representado 
pelo Sr. Prefeito Municipal ADEMIR JOSÉ GASPARINI, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta 
cidade de Xanxerê, portador da R.G. nº 1.015.291 SSP/SC e CPF nº 386.038.889-49, doravante denominado 
CONTRATANTE,  e de outro lado à empresa: 
 
xxxxxxxxxxx, pessoa jurídica, com sede a xxxxxxxxxxx, na cidade de xxx, Estado de xx, inscrita no CNPJ sob 
n.º ......., neste ato representada pelo seu representante Sr. xxxxxxx, portador da Cédula de Identidade n.º ..., 
CPF .......... denominado para este instrumento particular simplesmente de CONTRATADA, de comum 
acordo e com amparo legal na Lei Federal n.º 8.666/93, atualizada pela Lei n.º 8.883/94 e Lei n.º 9.648/98, 
firmam o presente, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
1.1 Constitui objeto deste Contrato a prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva do sistema de 
monitoramento eletrônico de logradouros públicos à distância, por sistema fechado de televisão digital, com as 
características e quantidades assim especificadas: 
 
............(descritivo dos itens)......... 
 
1.2 A forma de execução do presente Contrato é indireta sob o regime de empreitada por preço unitário. 
 
Subcláusula Única – Faz parte integrante deste Contrato, independente de sua transcrição, as peças 
constantes do Processo Licitatório n° 0170/2013 – Pregão Presencial nº 0101/2013. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES: 
2.1 Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização da prestação dos serviços, bem como para definir 
procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este Contrato, como se nele estivessem 
transcritos, os seguintes documentos: 

a) Edital de Pregão Presencial nº 0101/2013 e seus ANEXOS; 
b) Proposta de Preços da CONTRATADA. 

2.2 Os documentos referidos no item 2.1, são considerados suficientes para, em complemento a este Contrato, definir a 
sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS DO CONTRATO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
3.1 O contrato vigorará pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos da legislação vigente. 
3.2 A execução do contrato iniciará no primeiro dia útil após a assinatura do mesmo. 
3.3 Mensalmente a Contratada deverá apresentar relatório descriminando os serviços realizados no mês anterior. 
3.4 Neste relatório deverão conter as informações sobre as manutenções realizadas, indicação das peças substituídas e 
demais informações pertinentes. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO:  
4.1 O preço para o fornecimento do objeto deste Contrato, é o apresentado na proposta da CONTRATADA, devidamente 
aprovado pelo CONTRATANTE, tendo os seus valores unitários especificados no item 1.1 (um ponto um) do presente 
Contrato. 
4.2 O preço retro-referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando incluídos no mesmo todas as despesas e 
custos, diretos e indiretos, como também os lucros da CONTRATADA. 
4.3 Os preços serão reajustados anualmente, tendo por base a variação do IGPM publicado pela Fundação Getúlio 
Vargas, acumulado nos últimos 12 (doze) meses ou outro índice que venha a substituí-lo.  
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4.3.1 A data base para concessão de reajuste é a data marcada para apresentação das propostas. 
4.4 A recomposição dos preços unitários em razão de desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato somente poderá 
ser dada se a sua ocorrência era imprevisível no momento da contratação, e se houver a efetiva comprovação do aumento 
pela CONTRATADA (requerimento, planilha de custos e documentação de suporte). 
4.5 Recursos para pagamento - Dotações orçamentárias do exercício de 2014, Reduzido: 38, Elemento: 33903999. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOS LOCAIS DE EXECUÇÃO: 
5.1 Os serviços serão prestados nos seguintes endereços: 
 
Central de Monitoramento: Avenida Brasil, 2735 – Bairro Castelo Branco – Xanxerê/SC; 
 

CÂMERA LOCALIZAÇÃO 

01 Rua Victor Konder x Rua La Salle, Xanxerê/SC 

02 Rua Victor Konder x Rua Independência, Xanxerê/SC 

03 Rua Independência x Rua José Bonifácio, Xanxerê/SC 

04 Avenida Brasil x Rua Passos Maia, Xanxerê/SC 

05 Avenida Brasil x Rua Sete de Setembro, Xanxerê/SC 

06 Avenida Brasil x Rua Olavo Bilac, Xanxerê/SC 

07 Rua Passos Maia x Independência, Xanxerê/SC 

08 Rua La Salle x Rua Passos Maia, Xanxerê/SC 

09 Rua José de Miranda Ramos x Rua Rui Barbosa, Xanxerê/SC 

10 Rua Nereu Ramos x Rua Olímpio Julio Tortatto (Rodoviária), Xanxerê/SC 

11 Rua José de Miranda Ramos x Rua Floriano Peixoto, Xanxerê/SC 

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO: 
6.1 O pagamento se dará da seguinte forma: 
6.1.1 Será pago mensalmente o valor devido à contratada, até o décimo dia do mês subsequente ao da prestação dos 
serviços, através de depósito bancário em conta corrente em nome da Contratada, e mediante: 

a) Apresentação da Nota Fiscal e Fatura discriminativa dos serviços; 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal e Estadual; 
c) Apresentação da cópia de recolhimento dos seguintes pagamentos do mês anterior: 

I. Guia de recolhimento do INSS; 
II.  Guia de recolhimento do FGTS;  

III.  Guia de recolhimento do ISS; e, 
IV.  Folha de pagamento do pessoal. 

 
6.2 A não apresentação dos documentos enunciados implica na suspensão do pagamento da fatura até a apresentação, 
não sendo exigível, neste caso, atualização financeira dos valores, por inadimplemento. 
6.3 Vencido o prazo estabelecido e não efetuado o pagamento pela CONTRATANTE, e desde que não haja pendências 
relativas à execução do Contrato, os valores serão corrigidos com base nos mesmos critérios adotados para a atualização 
das obrigações tributárias, em observância ao que dispõe o artigo 117, da Constituição Estadual e art. 40, inciso XIV, 
alínea “c” da Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
6.4 Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, em 
virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
6.5 Não haverá, em hipótese alguma, pagamento antecipado. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES: 
7.1  Para todos os efeitos a CONTRATADA será a responsável pela execução do contrato de acordo com as disposições 
nas legislações afins. 
7.2 A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por um representante da CONTRATANTE especialmente 
designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 
7.3 Eventuais divergências nas especificações e/ou anexos deverão ser resolvidas pela fiscalização da CONTRATANTE. 
7.4 A CONTRATADA é responsável, direta e exclusivamente, pela execução dos serviços, objeto deste Contrato e, 
consequentemente responde, civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta 
ou indiretamente, a provocar ou causar à CONTRATANTE ou à terceiros, independentemente da fiscalização exercida 
pelo CONTRATANTE. 
7.5 A CONTRATANTE se reserva no direito de fornecer qualquer tipo de material, equipamento ou executar em parte 
ou no todo qualquer serviço inerente ao serviço, desde que esta não esteja prevista na planilha de preços da proposta da 
CONTRATADA. 
7.6 A CONTRATADA será responsável pelo controle e manutenção do tráfego de veículos nos locais dos serviços, bem 
como pela sinalização dos mesmos tanto no período diurno quanto noturno. Sendo que se algum acidente ocorrer em 
virtude de falha na sinalização a CONTRATADA será a responsável para todos os efeitos. 
7.7 Constatado qualquer erro ou imperícia na execução, será de responsabilidade da CONTRATADA a correção, revisão 
e/ou nova execução das partes impugnadas. 
7.8 A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato, nos termos do artigo 71 da Lei 8.666/93. 
7.9 As contribuições sociais e os danos contra terceiros são de responsabilidade da CONTRATADA. 
7.10 A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos serviços executados, cabendo-lhe verificar o 
atendimento das especificações, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros quaisquer tenham 
comprometido os mesmos fora dos padrões exigidos. 
7.11 A CONTRATADA autoriza o Município a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos 
diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento 
judicial, assegurada a prévia defesa. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES: 
8.1 Constituem obrigações da CONTRATADA : 
 

a) Providenciar o saneamento de qualquer irregularidade na prestação dos serviços; 
b) Comunicar à CONTRATANTE, o responsável técnico que representará a CONTRATADA na execução do 

contrato, na data da Ordem de Início dos Serviços; 
c) Fornecer a pedido da CONTRATANTE, solução técnica alternativa, desde que tecnicamente similar ou superior a 

solução anteriormente proposta; 
d) Responsabilizar-se pelo controle de qualidade dos serviços e dos materiais que fornecer para serem utilizados nos 

serviços objeto do contrato; 
e) Permitir e facilitar a inspeção ao local dos serviços, pela fiscalização, em qualquer dia e hora, devendo prestar as 

informações e esclarecimentos solicitados, pelos técnicos da CONTRATANTE; 
f) Quitação de encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato; 
g) Acatar solicitação da CONTRATANTE de afastamento e/ou dispensa de empregado e/ou equipamentos cuja 

conduta seja prejudicial ao bom andamento dos serviços, num prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas; 
h) Constituem motivos para afastamento e/ou dispensa de empregado, os constantes no art. 482 da Lei Federal nº 

5.452/43; 
i) Manter, durante o Contrato, todas as exigências contidas no Edital de Pregão Presencial nº xxxx/2013; 
j) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 

condições de Habilitação e Qualificação exigidas na licitação (art. 55, XIII da lei 8.666/93); 
k) Corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do Contrato 

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, 
conforme previsto no art. 69 da lei 8.666/93; 

l) Permitir a fiscalização e o acompanhamento de pessoa indicada pelo CONTRATANTE, na execução dos serviços; 
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m) Observar as normas de saúde, segurança e medicina do trabalho; 
n) Atender aos chamados de suporte técnico dentro dos prazos definidos no Termo de Referência (ANEXO I) do 

Edital; 
o) Manter os seus técnicos identificados por crachás, quando em trabalho, devendo substituir imediatamente qualquer 

um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do CONTRATANTE; 
p) Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente aos equipamentos, softwares e informações e a outros 

bens de propriedade do CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus técnicos durante a 
prestação dos serviços aqui contratados; 

q) Controlar o tráfego de veículos nos locais dos serviços, bem como responsabilizar-se pela sinalização dos mesmos 
tanto no período diurno quanto noturno; 

r) Executar eventuais serviços não constantes deste contrato, mas considerados essenciais ao desenvolvimento dos 
serviços, sem, no entanto, modificar e/ou descaracterizar o objeto do contrato. Estes serviços serão pagos através 
de orçamento elaborado pela CONTRATADA após aprovação pela CONTRATANTE, antes do início destes 
serviços. 

 
8.1.1 Observado qualquer tipo de não atendimento das especificações dos serviços exigidos no contrato, a 
CONTRATADA deverá refazê-los nos prazos estabelecidos no Termo de Referência (Anexo I do Edital), sem qualquer 
ônus para o CONTRATANTE. 
8.1.1.1 Não sendo refeitos os serviços no prazo estipulado, a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções 
previstas no Edital, neste Contrato e na Lei, podendo ainda ser determinada a suspensão dos pagamentos. 
 
8.2 Constituem obrigações da CONTRATANTE : 
 

a) Fornecer todos os documentos e informações necessárias ao desenvolvimento dos serviços; 
b) Pagar mensalmente pela prestação dos serviços, desde que realizados conforme as exigências do Anexo I Termo 

de Referência; 
c) Garantir à CONTRATADA a fidelidade das informações e acesso à documentação técnica para que os serviços 

se desenvolvam sem percalços e no prazo acordado; 
d) Apresentação da Comissão de Fiscalização dos Serviços, com a devida credencial de identificação. Comissão 

essa, que poderá ser modificada a critério da CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES: 
9.1 O atraso injustificado na execução do contrato ou cumprimento de obrigação sujeitará a CONTRATADA, após 
regular processo administrativo, à penalidade de: 
 

a) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor devido mensal, até o 
limite de 10 (dez) dias. 

 
9.1.1 O atraso injustificado na execução do contrato ou cumprimento de obrigação por prazo superior a 10 (dez) dias, 
implicará na rescisão Administrativa do Contrato, cabendo após regular processo administrativo aplicação da sanção de 
Suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com o Município de Xanxerê pelo prazo de 2 (dois) anos, sem 
prejuízo da multa moratória ou compensatória, conforme o caso; 
9.2 A aplicação da multa moratória não impede que a Administração rescinda unilateralmente o Contrato e aplique as 
outras sanções cabíveis. 
9.3 A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos deveres elencados no Termo de 
Referência e no contrato, sujeitará a CONTRATADA, garantida a prévia defesa, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal, às penalidades de: 

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao 
objeto da contratação; 

b) Multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total da contratação; 
c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Gaspar pelo prazo de até dois anos;  
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
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aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da penalidade de suspensão do subitem anterior. 

 
9.4 A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após devidamente convocada, dentro do prazo 
estabelecido pela Administração, ou a não prestação da garantia, equivale à inexecução total do contrato, sujeitando-a às 
penalidades acima estabelecidas. 
9.5 A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa. 
9.6 Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e de declaração de 
inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta 
licitação: 
 

a) Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

 
9.7 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
9.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o 
caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
9.9 As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa 
e cobrados judicialmente. 
9.9 Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
9.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores do Município. 
9.11 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO: 
10.1 Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a) Liquidação judicial ou extrajudicial, concordata, falência, protesto, recuperação judicial, concurso de credores, 
transformações, cisões ou fusões; 

b) Caso o contrato venha a ser objeto de qualquer espécie de transações, tais como transferências, cauções ou outras 
sem a prévia autorização da CONTRATANTE; 

c) Caso os serviços não sejam concluídos no prazo contratual, injustificadamente, e que causem danos irreversíveis, 
de qualquer natureza, à CONTRATANTE; 

d) Imperícia, negligência, imprudência, ou desídia na observância das condições técnicas estabelecidas no contrato 
e seus anexos, ou na execução dos serviços; 

e) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
f) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
g) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 

execução, assim como as de seus superiores; 
h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução; 
i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
j) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do 

contrato; 
l) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima 

autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o CONTRATANTE e exaradas no processo 
administrativo a que se refere o contrato; 

m) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, 
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 
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suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao 
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que 
seja normalizada a situação; 

n) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE à CONTRATADA pelos 
produtos já entregues, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 
normalizada a situação; 

o) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato; 
p) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, em observância do art. 7º, 

XXXIII, da Constituição Federal de 1988, sem prejuízo das sanções penais cabíveis; 
q) Acumulação de multas em valor igual ou superior 20% do valor do presente contrato; 

 
10.2 A rescisão do contrato poderá ser: 
10.2.1 Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos previstos nas alíneas “a” a “m” e  “o” a 
“q”; 
10.2.2 Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para 
o CONTRATANTE; 
10.2.3 Judicial, nos termos da legislação; 
10.3 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente. 
10.4 Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas “i” à “l”, desta cláusula, sem que haja culpa do CONTRATADO, 
será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido. 
10.5 Será assegurado, a parte que tiver dado motivo à rescisão, o contraditório e a ampla defesa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
11.1 A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar ao CONTRATANTE ou à terceiros, 
por si ou seus sucessores e representantes, na execução do objeto contratado, isentando o município de toda e qualquer 
reclamação que possa surgir em decorrência do mesmo. 
11.2 Aplica-se ao presente contrato, nas partes omissas, a seguinte legislação: 

a) Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações – Lei das Licitações e Contratos Administrativos; 
b) Lei Federal nº 8.078/90 e suas alterações – Código de Defesa do Consumidor; 
c) Lei Federal nº 10.406/02 – Código Civil Brasileiro; 
d) Constituição da República Federativa do Brasil de 1988; 
e) Lei Orgânica do Município; 
f) Normas Técnicas para Obras e Serviços de Engenharia da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT; 
g) Lei Federal nº 5.194/66. Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo; 
h) Lei Federal nº 6.496/77. Institui a “Anotação de Responsabilidade Técnica" na prestação de serviços de 

Engenharia, de Arquitetura e Agronomia. 
 
11.3 Os casos omissos deverão ser negociados entre as partes. 
   
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO 
12.1 As partes contratantes dão ao presente Contrato o valor global de  __________(............), para todos os legais e 
jurídicos efeitos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO: 
Fica Eleito o Foro da Comarca de Xanxerê-Sc, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para dirimir quaisquer questões oriundas do presente instrumento contratual. 
E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes, a seguir, 
firmam o presente contrato, em 2(duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de 02 
(duas) testemunhas abaixo assinadas e será arquivado na Secretaria Geral da Administração da Prefeitura 
Municipal de Xanxerê, conforme dispõe o art. 60 da Lei n° 8.666/93. 
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Xanxerê-SC, .. de .... de  2013. 
 
 

 
MUNICÍPIO DE XANXERÊ 

 
xxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATANTE CONTRATADA 
 

 
 
 
TESTEMUNHAS:  

Nome: Nome: 
CPF: CPF: 

   


